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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, § 1" do llegimento Interno, seja encaminhado expediente
ao Chefe do Poder Exccutivo Nlunicipal, Prefeito Leonaldo Paranhos, perante à Secretaria
Municipal de Saúde - SIISÀU, solicitando cstudos paÍa que atendimento de saúde de moradores
do loteamento Florais, scjam realizados pcla Unidadc de Saúde da Família - USF do fuviera no
Batro Floresta.

1,- Quantas eqúpes técnicas o USF Rivicra contempla?
2- Quais os motivos e como foi rethzada a destinação dos moradotes do loteamento Florais

para atendimento de saúde até a Uniclade de Saúde do Lago Âzul, sendo que a comunidade
Flotais é ligada ao loteamento Riviera?

3- Foi considerada a reaüdade que estes moradores não possú sistema de transporte público,
interügando o Florais do Paraná e do I-ago Âzul?

4- E possível ainda redirecionar estes poLlcos moradotes para atendimento na unidade de saúde

do fuviera?

É o qr. Requer. Sala das Sessões,

Cascavel, 1B de fevetetto2020
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Jusuficação

Ttata-se de uma considerável demanda rcplimida para situação pontual, a dos idosos e ou
moradores do loteamento Florais do Paraná, hoje encaminhados para atendimento na Unidade de

Saúde do Lago Azul.
Estes, a grande parte idosos, no pctíodo da manhã de segunda a sexta, são atendidos na

Unidade de Saúde do Lago Âzul, obrigados a andar à pé, distância considerável para receber o
atendimento.

Justifrca se que a Unidade de Saúde do fuviera não tem capacidade técnica, mas levando em
considetação que a comunidadc <1o Florais se localiza ao lado do fuviera tendo como alternativa,
atender estapequena demancla, ajustando a nào obrigação deste trajeto atéaUntdade de Saúde do
Lago Azul' sendo que até o rrolrrento niro possui linha cle tÍanspoÍte coletivo paÍa este

deslocamento.
Pelo motivo expresso, espeÍamos contar com o apoio desta sectetaria pata

uÍgente ao problema.
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